
6" Alteração Reforma e Consolidação do Estatuto 

Capitulo I 
Da denominação, duração, fins, natureza, sede e foro 

Art. 1 ° - O IGATS é uma Organização Social, sem fim econômico e/ou lucrativos, de direito privado, 

com autonomia administrativa e financeira, constituída em 24/05/2010, registrada no CNPJ/MF sob 

o nº 12.043.445/0001-38, regendo-se pelo presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

Art. 2" - O IGATS, é também denominado simplesmente de IGATS. 

Art. 3º - A sede MATRIZ do IGA TS, CNP J nº l 2.043.445/0001-38, sito à Avenida Vereador Benedito 

de Campos, 156 2" Andar Sala 5 bairro Centro, cidade de Ibiúna-SP, CEP: 18150-000. 

Artigo 4º - O prazo de duração do IGATS é indeterminado. 

Artigo 5" - Os objetivos do IGA TS consistem em: 

5.1 - Promover assistência à saúde; 

5.2 - Administrar e manter hosp4tais, clínicas, postos de saúde, centros de imagens e laboratórios; 

5.3 - Desenvolver programa de parcerias público e privado; 

5.4 - Promover convênios e contratos de gestão com setor público; 

5.5 - Atividades ele atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimentos d"e 

urgências; 

5.6 - Atividades de atendimento em pronto-socorro com assistência 24 horas e com leitos de 

observação; 

5.7 - Gestão de posto de saúde pública; 

5.8 - Gestão de posto de assistência médica sem internação; 

5.9 - Gestão de saúde pública; 

5.1 O - Promover a Medicina Preventiva; 

5.11 - Desenvolver programa de saúde do trabalhador; 

5.12 - Promover integração de ações com setor governamental e iniciativa privada ; 

5. 13 - Desenvolver programas, treinamentos, capacitação e atualização junto aos profissionais de 
saúde; 
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5.15 - Estimular trabalhos de ensino e assistência, por meio de apoio material, e de remuneração 

condigna àqueles que se propõem a tais fins; 

5.16 - Promover a capacitação e treinamento de Recursos Humanos na área da saúde; 

5.17 - Promover em unidades de saúde ou unidades móveis, programas de assistência médica, coletas 

de exames, com o apoio de voluntários e agentes comunitários de saúde em suas áreas de influência; 

5.18 - Executar outros serviços correlatos na área da saúde, com ênfase no programa de voluntário, 

com o objetivo de propiciar a pessoa carente e sem recursos, o apoio psicossocial e material para 

superar ou reduzir as deficiências, o sofrimento e falta de informação do paciente e da sua família; 

5. 19 - Promover assistência às pessoas carentes de recursos ou portadoras de deficiência física, 

mental, auditivas, ou múltiplas, pela melhoria da acessibilidade, por meio do esporte, da informação, 

de doações, de bolsas de estudos, de apoio material, ou por outros meios e ações correlatas, 

especialmente a sua reabilitação física e mental; 

5.20 - Desenvolvimento de diagnósticos e soluções para hospitais, ferramentas em gestão para saúde.·. 
pública; 

5.21 - Desenvolver atividades, trabalhos educativas voltados ao ensino fundamental; 

5.22 - Administrar educação infantil e manter - creches, berçários, creches assistenciais; 

5.23 - Elaborar, editar e distribuir materiais informativos, técnicos e científicos; 

5.24 - Promover estágio com alunos de cursos técnicos, profissionalizantes e de graduação; 

5.25 - Integrar as atividades de saúde com faculdades, universidades e escolas técnicas e curs<:;~ • • 

profissionalizantes; 

5.26 - Colaborar com poderes públicos no exame e encaminhamentos de atos normativos, de 

qualquer espécie, relativos às finalidades estatutárias e serviços correlatos, bem como colaborar na 

concepção e implementação de políticas públicas; 

5.27 - Promover e difundir tecnologias sociais aplicadas nas diversas áreas afins, obtida através de 

permanente intercâmbio com outros centros no Brasil e ainda no Exterior; 

5.28 - Coordenar e integrar diferentes competências entre os seus associados para atendimento a 

projetos que tenham por exigência básica a introdução de inovação sejam tecnológicas, sejam 

metodológicas, assegurando prazos firmados e padrões de qualidade; 

5.29 - Promover o repasse das tecnologias absorvidas e ou desenvolvidas, bem como a capacitação 

do pessoal técnico desenvolvido: 
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5.30 - Promover o repasse das tecnologias absorvidas e ou desenvolvidas, bem como a capa 

do pessoal técnico desenvolvido; 

5.31 - Mão-de-obra complementar com portadores de necessidades especiais; 

5.32 - Desenvolver ações de educação continuada, voltadas ao desenvolvimento econômicoe social; 

cursos tecnólogos, ensino fundamental, médio e ensino superior, cursos profissionalizantes; 

5.33 - Gerir programas de bolsas de estudo; 

ci..,1 

5.34- Desenvolver programas de capacitação de mão de obra para o desenvolvimento econômico e 

social com ênfase a geração de emprego e renda; 

5.35 - Promover o voluntariado; 

5.36 - Promover a assistência social; 

§ 1º- O IGATS para as atividades assistenciais adotará critérios cumulativamente: 

-Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 

-Assegurar que os serviços, programas, projeto e benefícios sócios assistenciais sejam ofertados na_. 

perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 

-Garantir a gratuidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios sociais; 

-Garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da missã~ . 

da entidade ou organização, bem como da efetividade na execução de seus serviços, programa:;~ _ 

projetos e benefícios assistenciais. 

§ 2°: O IGATS poderá também criar unidades (Filiais) de prestação de serviços para a execução:âe 

atividades visando à sua sustentabilidade, utilizando todos os meios lícitos, aplicando seu resulti.Jo. 

operacional integralmente no desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

Artigo 6° - A área de atuação do IGATS será em qualquer parte do território nacional com escritório 

de representação, filiais ou posto de serviço. 

§ 1º- As FILIAIS legalmente constituídas poderão firmar contratos de prestação de serviços, 

contratos de gestão, contratos de convênios, termo de compromissos, termos de cooperações e outros 

instrumentos para o bom andamento e desempenho de seus objetivos. 

§ 2° - A fim de cumprir suas finalidades as FILIAIS possuirão autonomia administrativa e financeira, 

regidos pelo regimento interno e normas operacionais específicas, sempre subordinadas à Diretoria 

ExccuUvu du Mut.riz., u quçn1 :,ç rçpor·torao. 

Artigo 7° - Para consecução dos seus objetivos o I.GATS poderá firmar convênios, contratos, inclusive 

de gestão, termo de compromisso, termo de cooperação e outros instrumentos para o bom andamento 

3 

Q 



/;,, 

_
1
• s:'°~ ~ !.g ·~ ··' ·-~ %········· oe·ijj;·o.·•··, 

-~ ~/ ~.r,.,1 rv , ¾;· 
• .,~ u Regi ndo~ . -,.. / .,.,,.,._ ~- .1 p 

• '.1. • 
' dêsempenho de seus objetivos e articular-se pela forma conveniente, com órgãos ou enti 

públicas e privadas, nacionais e estrangeiras. 

Artigo 8" - O IGA TS poderá firmar parcerias com organização da sociedade civil, poder público, 

comissões e conselhos municipais, estaduais e federais, assim como compor câmaras setoriais ou 

técnicas. 

Artigo 9º - O IGATS poderá constituir ou participar de outras personalidades jurídicas, sem fins 

econômicos, para realização de serviços específicos, com autonomia administrativa e financeira, 

sendo regulamentada em normas específicas quando da sua constituição. 

Capitulo Jl 

Dos associados 

Artigo lO - Poderá admitir-se toda pessoa natural ou jurídica com interesse nos objetivos dâ

instituição, que se submeta às disposições estatutárias e regimentais, através de preenchimento d~

formulário próprio, e mediante aprovação da Diretoria Executiva e ratificação pelo Conselho d~

Administração. 

§ 1 º : Após o preenchimento da ficha de admissão o candidato a associado tem seu nome levado -il • • 

reunião da Diretoria Executiva que deliberará sobre a associação, que em caso de aprovação j:il 

passará a integrar o quadro associativo do instituto de forma provisória, nos termos do parágra(o 

seguinte. 

§ 2º : Em caso de deliberação favorável da Diretoria Executiva a aprovação do candidato permanecerá 

sob censura, devendo a admissão ser ratificada por ato do Conselho de Administração da entidade em 

reunião ou ainda em assembleia geral. 

§ 3°: Caso o Conselho de Administração não ratifique a admissão do candidato, caberá à Diretoria 

Executiva cientificar o candidato, que deixará o quadro associativo do instituto, consignando válidos 

todos os atos eventualmente praticados no período em que seu nome estava sob análise. 

§ 4°: Aos associados são garantidos todos os direitos e obrigações previstos no presente Estatuto 

Sociais e no Regimento Interno. 

§ 5°: Poderão associar-se ainda todos os profissionais e empresas que venham a participar do projeto 

ou Programa do TGATS. Contudo, não poderão ingressar nos quadros do TGA TS pessoas que 

exerçam qualquer atividade considerada prejudicial ou que colida com seus objetivos. 



feito à Diretoria Executiva, que fixará anualmente, se necessário, o valor da contribuição mínima o 

Instituto. 

§ 7º: Em caso de admissão de pessoa jurídica· esta será ordinariamente representada por seus 

associados ou ainda extraordinariamente por pessoa indicada. Em qualquer caso, para efeito de 

quórum e voto, contar-se-á apenas um voto. 

Artigo 11 ° - Quando um associado infringir o presente estatuto ou venha a exercer atividades que 

comprometa a ética, moral ou aspecto financeiro o IGATS, o mesmo será passível de sanções da 

seguinte forma: 

1 1.1 - advertências por escrito; 

l l.2 - suspensões dos seus direitos por tempo determinado; 

l l.3 - exclusão do quadro de associado. 

Artigo 12° - Quaisquer penalidades serão comunicadas por escrito, através de qualquer mei<r;, 

inclusive eletrônico e serão elaboradas pela Diretoria Executiva com apoio do Departament,1.. • 

Jurídico, justificando o motivo, abrindo prazo de defesa de 10 (dez) dias, hipóteses em que o associa d-> _ 

poderá ser represetado por advogado. 

§ 1 °: A Diretoria Executiva poderá suspender o associado durante o período de apuração da falta. -

§ 2º: Apresentada a defesa a Diretoria Executiva nomeará um relator que emitirá parecer ao 

Conselho de Administração que proferirá julgamento. 

§ 3º: as penalidades não seguem ordem de aplicação e poderão ser aplicadas ao associado de acordo 

com a decisão por maioria simples do Conselho de Administração, que fixará a sanção através de 

decisão motivada. 

Artigo 13° - O associado excluído poderá retorl)ar ao quadro de associados, após 01 (um) ano de 

afastamento. 

Artigo 14° - Quando o associado excluído estiver lotado em projetos, programas e departamentos, os 

seu!.: direitos d e particioacão s:ersín m!lntidoJ:. n menoi,:: 0110 A fs:a1t.n ~ej.o a rnv~ o ê n f.'ci o n ~ 11,:1;> o n~õo do 

seus direitos associativos. 
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Artigo 15º - Para demissão espontânea do associado, basta encaminhar a solicitação 

Executiva do TGA TS, que comunicará a baixa ao Conselho de Administração. 

Artigo 16º - O associado que tenha solicitado sua demissão poderá solicitar o seu retorno ao quadro 

associativo. 

Capitulo ITT 

Dos direitos e deveres do associado 

Artigo 17º - São direitos dos associados: 

17.J - frequentarem a sede do IGATS; 

17.2 - usufruir os serviços oferecidos pelo TGATS; 

17.3 - participar das assembleias e votar; 

17.4 - manifestar sobre os atos e decisões e atividades do lGATS; 

17.5 - votar e ser votado para os cargos da associação, mediante cumprimento dos requisitos 

estabelecidos nesse estatuto. 

17.6 - Demitir-se do IGATS quando lhe convier. 

Artigo 18º - São deveres dos associados: 

18.1 - acatar as decisões da assembleia; 

18.2 - atender os objetivos do IGATS; 

18.3 - zelar pelo patrimônio moral e material do IGATS; 

18.4 - participar das atividades do IGATS; 

18.5 - contribuir na apresentação de propostas para o desenvolvimento do IGATS; 

18.6 - Manter em dia com as suas contribuições, quando fixadas pela Diretoria Executiva. 

Artigo 19º - Os associados poderão formar grupos de trabalho independente da estrutura 

administrativa, para desenvolver em nome do [GATS atividades como: 

19.1 - serviços de voluntariado; 

19.2 - realizações de eventos de confraternização; 

19.3 - grupos de estudos e pesquisas; 

t 9.4 - demais atividades de interesse dos associados. 

Artigo 20° - Para a realização das atividades acima propostas. os interessados deverão comunicar e 

obter autorização da Diretoria Executiva do IGATS. 
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Capitulo IV 

Da administração 

Artigo 21º - O IGATS é composto dos seguintes órgãos para a sua administração; 

21.1 - assembleias gerais; 

21.2 - conselho de administração; 

21.4 - diretoria executiva; 

Regi •• 
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Artigo 22º - As assembleias gerais poderão ser ordinárias ou extraordinárias, sendo órgão supremo 

de decisão. 

Capitulo V 

Das assembleias 

Artigo 23º - A assembleia geral ordinária ocorrerá quatro vezes em cada ano. 

Artigo 24º - Compete à assembleia geral ordinária: 

24.1 - aprovar planos de trabalho; 

24.2 - aprovar balanço e prestação de contas; 

24.3 - eleger os membros dos conselhos de administração; 

24.4 - Destituir administradores 

Artigo 25º - A assembleia geral extraordinária, poderá se reunir quantas vezes necessárias, sempre 

que o assunto for de interesse do TGATS. 

Artigo 26" - Compete à assembleia geral extraordinária: 

26.1 - discutir assuntos referentes a bens e patrimônios; 

26.2 - dissolução da entidade; 

26.3 - alterar ou consolidar o presente estatuto; 

26.4 - indicar interinamente em casos de vacância os membros do conselho de administração; 

26.5 - aprovar a indicação e dispensa dos profissionais da Diretoria Executiva; 

26.6 Resolver os casos omissos no presente Estatuto 

26.7 - demais assuntos de relevância. 

Artigo 27º - A convocação das assembleias gerais poderá ser realizada por publicação na imprensa 

local ou por meio de circular, inclusive eletrônica, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias ou 
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aind; p~ ix~ção do edital no quadro de aviso da secretaria da sede com antecedência mínima 

(1 O) dias. 

Artigo 28º - As deliberações das assembleias poderão ser da seguinte forma: 

28.1 - na primeira convocação com mínimo da metade dos associados em pleno gozo dos seus 

direitos; 

28.2 - a segunda convocação meia hora depois, com qualquer numero de associados. 

Artigo 29º - A deliberação da pauta da assembleia será em forma de votação, sendo que a decisão 

será por maioria dos votos dos presentes em pleno gozo dos seus direitos. 

Artigo 30º - No edital de convocação das assembleias deverão conter: 

30.1 - data da assembleia; 

30.2 - horário da assembleia; 

30.3 - local com endereço completo; 

30.4 - pauta da assembleia. 

30.5 - o número de associados, para efeito de quórum. 

Artigo 31 ° - As assembleias poderão ser convocadas pelos: 

31.1 - conselho de administração; 

31.2 - por um quinto (1/5) de associados de pleno gozo dos seus direitos; 

31.3 - Diretoria Executiva 

Artigo 32° - Quando da votação de uma pauta em assembleia, todos os associados de pleno gozo dos 

seus direitos, poderão participar. 

Artigo 33" - As assembleias são abertas a participação do público em geral, sem restrições, inclusive 

com direito de manifesto, sem direito ao voto. 

Capitulo VI 

Do Conselho de Administração 

Artigo 34º - O Conselho de Administração é o órgão superior de deliberação da Associação e será 

c omposto por m e n1.bros e le itos o u indic:t clos em Assemble ia CeraL c onforme as exi12ên c i flls d~ 

legislação incidente no âmbito de cada esfera de governo, especialmente nos casos de qualificação da 

Associação junto ao Poder Público, com uma das composições mencionadas nos parágrafos deste 

artigo, com mandato de 04 (quatro) anos, com direito a uma reeleição, sendo composto de; 
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§ 1. Primeira possibilidade de composição: 

a) 40% (quarenta por cento) de membros representantes do Poder Público; 

b) 50% (cinquenta por cento) membros eleitos, representantes de entidades da sociedade civil; 

c) 10% (dez por cento) de membros indicados pela Associação. 

§ 2. Segunda possibilidade de composição: 

a) de 20% a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder 

Público; 

b) de 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros representantes de entidades da 

sociedade civil; 

c) até 10% (dez por cento) de membros eleitos dentre os associados; 

d) de 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 

Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 

e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos pela Assembleia Geral; 

f) os representantes de entidades previstos nas alíneas "a" e "b" deste parágrafo devem 

corresponder a mais de 50% (cinquenta por cento) do Conselho. 

§ 3. Terceira possibilidade de composição: 

a) 55% (cinquenta e cinco por cento) de membros eleitos dentre os associados; 

b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, -

dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 

c) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da Associação. 

§ 4. Quarta possibilidade de composição: 

a) 40% (quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder Público,definidos; 

b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da 

sociedade civil; 

c) até 10% (dez por cento) de membros eleitos dentre os associados; 

d} 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 

Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 

e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos em Assembleia Geral. 

§ 5. Quinta hipótese de composição: 

a) de 20% a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros eleitos que pertençam ao Poder 

Público; 

b) de 20% a 60% (vinte a sessenta por cento) de membros designados pelo Conselho de 
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c) de 10% a 20% (dez a vinte por cento) de membros eleitos pelos empregados da Associação; 

d) os representantes de entidades previstos nas alíneas " a" e "b" deste parágrafo devem 

corresponder a mais de 60% (sessenta por cento) do Conselho. 

§ 6. Sexta possibilidade de composição: 

a) até 80% (oitenta por cento) de membros eleitos dentre os associados; 

b) no mínimo 20% (vinte por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 

Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral. 

§7° - Perderá o mandato o Conselheiro que faltar a três reuniões ordinárias ou extraordinárias, ainda 

que alternadas, no período de 01 (um) ano. 

§8° - Em caso de vacância deverá o Presidente do Conselho de Administração promover a indicação 

de um novo membro, cuja aprovação será realizada em Assembleia Geral Extraordinária. 

§9° - Os conselheiros eleitos quando contratados para cargos na Diretoria devem renunciar a.o 

assumirem funções executivas, exceto nos casos de substituições temporárias e condicionado à não 

remuneração. 

§ 1 Oº - O Conselho de administração deve reunir-se, ordinariamente, no mínimo, quatro vezes a Ca(!? 

ano e extraordinariamente a qualquer tempo. A convocação da reunião ordinária deverá s1:r 

realizada com no mínimo l O ( dez) dias de antecedência e a extraordinária em razão da urgênci~, • • • 

podendo ser convocada com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, nos termos do 

Regimento Interno. 

§ 11 ° - Os Conselheiros não receberão remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarem à 

organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião ou assembleia da qual participem, cuja 

cédula de presença poderá ser fixada em Assembleia Geral. 

§ 12º - Para contemplar o item 34. Parágrafo 1 do Artigo 34 do presente estatuto, o Poder Público 

poderá indicar membros. 

§13º - Para contemplar o item 34. Parágrafo 2 do Artigo 34 do presente estatuto, os associados, 

representantes de entidades da sociedade civil, tais como sindicatos, conselhos profissionais ou outras 

associações do terceiro setor, poderão indicar seus membros; 
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poderão indicar um funcionário do IGA TS 

§15° -O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados será de 2 (dois) anos, segundo 

critérios estabelecidos no presente estatuto. 

§16° - Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho não poderão ser parentes 

consanguíneos ou afins até o 3° grau do Governador, Vice-Governador e Secretários de Estado, terão 

mandato de quatro anos, admitidos uma recondução. 

§17° - Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho não poderão ser parentes 

consanguíneos ou afins até o 3° grau do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, dos 

Vereadores, dos Coordenadores, dos Diretores da Administração Direta, Autarquias e Fundações 

Públicas dos municípios em que a entidade seja contratada. 

§18° - Havendo necessidade, a entidade criará Conselhos de Administração específicos, conforme 

disposto no art. 40.9 , deste Estatuto, visando atender os requisitos e exigências da legislação 

municipal e/ou estadual, inclusive no que diz respeito à composição, duração de mandato ê 
atribuições. Os Conselhos de Administração específicos, quando previsto em Lei, terão na st;a • • -

composição a participação de membros representantes do Poder Público, no percentual/quantidac~e 

por ela indicados. 

§ t 9° - O Presidente é o dirigente máximo da entidade e deverá participar das reuniões, sem direito a 

voto. 

Artigo 35º - Compete ao conselho de administração: 

35.1 - fixar o âmbito de atuação da entidade para consecução do seu objeto; 

35.2 - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade bem como outros instrumentos a serem 

firmados pelo JGATS. 

35.3 - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos; 

35.4 - indicar e dispensar os profissionais da Diretoria Executiva; 

35.S - fixar a remuneração dos profissionais da Diretoria Executiva; 

35.6 - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por maioria, no 

mínimo, de dois terços de seus membros; 

35.7 - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no minimo, sobre a estrutura, forma 

de gerenciamento, os cargos e respectivas competências; 

35.8 - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento próprio, 

contendo os procedimentos que devem ser adotados para a contratação de obras, serviços, compras 
1 l 
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e alienações, e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade; '··• ... 1e:ú:J 6 ...-
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35.9 - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução de contrato de gestão , os relatóríõs· 

gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela Diretoria Executiva; 

35.10 - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos 

financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa; 

35.11 - Indicar membros ou associados para contemplar o item 34.3 do Artigo 34 do Estatuto. 

Artigo 36º - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

36.l - presidir e dirigir os trabalhos do Conselho de Administração; 

36.2- cumprir e fazer cumprir as leis pertinentes, as disposições estatutárias, outras normas 

internas e as deliberações do Conselho de Administração; 

36.3 - ter o voto de qualidade nas deliberações coletivas, em caso de empate. 

§1º - Aos demais Conselheiros compete substituir o Presidente do Conselho de Administração em 

sua falta e impedimentos. 

§2º - Para a substituição do Presidente do Conselho de Administração em cumprimento ao parágraf.>

anterior, os Conselheiros deverão deliberar a indicação com a maioria dos votos. 

Capitulo VTI 

Da Diretoria Executiva 

Artigo 37º - A Diretoria Executiva é órgão executivo do IGA TS e será composta por: 

37.t- 01 (um) Presidente, indicado pelo presidente do conselho de administração do IGATS, 

referendada a contratação pelo conselho; 

37.2- 01 (um) Tesoureiro; 

37.3- Departamentos e setores a serem criados pelo Presidente, mediante referendo do Conselho de 

Administração, que deverá atender aos critérios de oportunidade e necessidade. 

37.4- O mandato da diretoria executiva será de 04 (quatro) anos, com direito a uma reeleição. 

§1 ° - Os profissionais da Diretoria Executiva serão escolhidos com habilidades comprovadas, 

podendo ser contratada e remunerada. 

§2º - Os profissionais da Diretoria Executiva terão suas atribuições, competências e deveres definidos 

em Regimento Interno de acordo com o tipo de atividades que desempenharem. 
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ausências, faltas ou impedimentos, serã 

substituídos temporariamente por profissional habilitado, indicado e contratado pelo Conselho de 

Administração. 

§4° - Esta Diretoria Executiva não se equipara aos membros mandatários dos Conselhos do IGA TS, 

podendo ser remunerada por suas atribuições executivas, desde que seus membros atuem 

efetivamente na gestão executiva da entidade, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação 

superior da entidade, registrado em ata, conforme legislação e compatível com o valor de mercado. 

§5º - Para a administração e operação das unidades ou estabelecimentos filiais de negócios do IGATS 

a Diretoria Executiva poderá, mediante referendo do Conselho de Administração, contratar 

profissionais responsáveis pela gestão das Filiais, subordinados à Diretoria Executiva. 

§6º - Com exceção do Presidente, é permitida a contratação de pessoa jurídica para compor o~ • • • • 

quadros auxiliares da Diretoria Executiva, cabendo à empresa contratada indicar responsável 

técnico pelo contrato. 

§7°- O prazo de duração do mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) ano!>, . 

podendo ser reeleita por igual período. 

Artigo 38° - Compete ao Tesoureiro: 

38.1- organizar a contabilidade; 

38.2- montar balanço anual e os balancetes; 

38.3- proceder ao recebimento e pagamentos; 

38.4- substituir a presidência nas suas faltas e impedimentos. 

38.5 - compromissar e assinar junto com o Presidente as fianças bancárias; 

38.6- assinar documentos, recebimentos e pagamentos em conjunto com o Presidente; 

38.7- abrir e movimentar junto com o Presidente contas bancárias. 

Artigo 39° - Compete a Diretoria Executiva do IGA TS: 

40. t - constituir, consorciar, unificar e dissolver departamentos e setores; 

40.2 - contratar e demitir funcionários devendo prestar contas ao Conselho de Administração; 

40.3 - montar o planejamento estratégico e os planos de trabalho; 

40.4 - administração o TGATS; 

40.5 - dar representatividade técnica ao exercício legal de suas profissões. 

40. 6 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 

40.7 - propor à Assembleia Geral a alteração deste Estatuto; 

40. 8 - elaborar o orçamento-programa de cada exercício e apresentar ao Conselho de Administração ;(°J 
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para aprovação; 

40. 9 - Criar, por meio de Ata de Reunião da própria Direito ria, Conselhos de Administraç 

para atender os requisitos e exigências de legislações específicas, não se confundindo com o Consel 

de Administração da sede. 

40.9.1. Criar, encerrar e alterar os endereços e classificação nacional de atividades econômicas (CNAE) 

das dependências (filiais) por meio de Ata de Reunião da própria Diretoria; 

Artigo 41 º - Compete ao Presidente do IGATS: 

41.1- Representar administrativamente o IGATS; 

41.2 -administrar o IGATS; 

41.3 - responder pelos seus atos na administração; 

41.4 - responder ativa e passivamente, judicial e extrajudicamente a associação; 

41.5 - convocar e presidir as aseembléias; 

41.6 - Constituir mandatários, procuradores e advogados; 

41.7 - exercer o voto de qualidade; 

41.8 - contratar e demitir funcionários, devendo prestar contas ao Conselho de Administração; 

41.9 - montar o planejamento estratégico e os planos de trabalho com auxílio dos técnicos do 
instituto ou de profissionais ou empresas contratadas para essa tarefa; 

41.10 - assinar documentos, recebimentos e pagamentos em conjunto com o Tesoureiro; 

41.11 - abrir e movimentar em conjunto com o Tesoureiro contas bancárias; 

41.12 - compromissar e assinar em conjunto com o Tesoureiro fianças bancárias; 

Capitulo VIII 

Do processo eletivo 

Artigo 42º - Os cargos eletivos para o conselho de administração, com exceção daqueles paritários 

determinados pela legislação, são exclusivos dos associados do IGATS, que estejam em pleno gozo 

dos seus direitos e que cumpram os seguintes requisitos: 

1. Tenha ocupado cargo de Diretor Técnico, Conselheiro Fiscal ou membro do Conselho de 

Administração de outras associações ou cooperativas. 

2 Que tenha formação em curso superior ou comprovada experiência profissional em gestão. 

P"rúu:r>tfo único - Fic9 impedido de vot9r e ser votado. na Assembleia Geral, o associado que tenha 

sido admitido depois de convocada à Assembleia; 

Artigo 43º - A eleição ocorrerá em assembleia geral ordinária da seguinte forma : 



não sejam candidatos; 

43.2- um dos membros será o presidente da mesa e outro o secretário; 

43.3- para cada chapa candidata, será destinado um período para apresentação da sua plataforma 

de trabalho; 

43.4 - a votação será secreta, aberto para todos associados de pleno gozo dos seus direitos, admitido o 

voto por procuração, em no máximo 10 procurações por associado; 

43.5 os votos serão depositados em uma urna lacrada, exposta na mesa do presidente; 

43.6- encerrada a votação, será realizada o escrutino e a contagem dos votos; 

43.7- após contagem será proclamado à chapa eleita. 

43.8- Havendo única chapa, a eleição poderá ser por aclamação. 

Artigo 44° - As chapas candidatas deverão inscrever sua chapa completa, com seus respectivos nome3 - : 

e cargos, em duas vias, protocoladas juntas à secretaria do IGATS, com antecedência mínima de trê~ -

(03) dias corridos da assembleia de eleição. 

Parágrafo único: Não havendo chapa formalizada até a data da assembleia geral, os associados 

poderão indicar entre eles os candidatos à eleição e posse. 

Artigo 45" - Para impugnação da chapa, o mesmo deverá ser realizado por escrito, até dois (02) dia~ 

corridos, antes da assembleia de eleição e deverá ser protocolado junto à secretaria do TGATS. 

Artigo 46º - A solicitação da impugnação será realizada comissão especialmente constituída para tal 

fin alidade. 

Parágrafo único: A comissão terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para fornecer o 

parecer sobre a solicitação da impugnação. 

Artigo 47" - Julgada a impugnação procedente e não havendo mais chapas inscritas, o mandato do 

Conselho de Administração será prorrogado pelo prazo de 01 (um) ano, oportunidade em que deverá 

ser realizada nova eleição. 

Art-lgo 48º - C"so ní'.'í. o o e orrn c nnclidnt'-••-n. d e no-v n chopn , o, n , n...,.dnf-n. do Can ~alh o d<! Admin;,:ztro c-iio 

ficará automaticamente prorrogado por 04 (quatro) anos, por uma oportunidade apenas. 

Artigo 49" - A posse da chapa eleita ocorrerá em até quinze (15) dias corridos da data da assembleia N 
15 \3" 

~ 



Artigo 50º - Os membros da chapa eleita deverão apresentar até a data da posse, as copias dos 

seguintes documentos: 

50.1- RG - identidade; 

50.2- CPF - Cadastro de Pessoa Física; 

50.3 - comprovante de endereço 

Capitulo IX 

Das fontes de recursos e do patrimônio 

Artigo 51 º - Constituem fontes de recursos do IGATS: 
51.2- contribuições de pessoas físicas e jurídicas; 

51.3- anuidades; 

51.4- auxílios, contribuições e subvenções de entidades ou diretamente da União, Estado, Município. -• • 
ou autarquias; 

51.5- doações e legados; 

51 .6- produtos de operação de credito, internas e externas para financiamento de suas atividades; 

51.7- rendas em seu favor constituído por terceiros; 

51.8- usufruto que lhe forem conferidos; 

51 .9- rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros; 

51.1 O - receitas de prestação de serviços; 

51.1 O- juros bancários e outras receitas financeiras; 

51.11- rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papeis financeiros de sua propriedade; 

51.12- captação de renúncia e incentivos fiscais; 

51.13- direitos autorais; 

51.14- resultado de bilheteria de eventos; 

51.15- quotas de participação; 

51.16- patrocínios; 

51 .17- concursos e sorteios; 

51.18- taxas de administração e de manutenção; 

51 .19- compensação ambiental; 

51.20- repasses de convênio ou contratos de gestão de órgãos públicos. 

Artigo S2º - 'Tod"~ ,u r c,cc,it,-i; seri:io d c,i;tinadas à manute n ciio dos objetivos do TGA TS. 

Artigo 53º - O IGA TS não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou 

doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os N 
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